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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N° 6822/05 
de 24 de junho de 2005 

~UBLICADO (A) NO JORNt\ 
BOU· W'i\ DO MUf'-l i ~ 1:··10 

N.0 \f~ 3 defr:_/0l.Jctr 

Cria 1 00 (cem) cargos de Professor li, de provimento 
efetivo, no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São José dos Campos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câma 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Ficam criados 100 (cem) cargos de Professor 11, de proviment 
efetivo, a serem preenchidos mediante concurso público, no quadro de pessoal d 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, junto à Secretaria Municipal ctJ 
Educação, com carga horária semanal mínima de 24 (vinte e quatro) horas, nos termo 
da Lei n° 4488, de 13 de dezembro de 1993. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos de que trata o "caput" dest 
artigo serão os do padrão I da tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivd 
do Magistério Municipal, fixados nos termos estabelecidos na Lei n° 4488, de 13 d 
dezembro de 1993, tendo os referidos cargos como requisitos de preenchimento 
atribuições aqueles constantes da Lei n° 314 7, de 13 de junho de 1986, com sua~ 
posteriores alterações. 

Art. 2°. O preenchimento dos cargos criados por esta lei somente poder , 
ocorrer após atendidas às disposições constantes da Lei Complementar no 101 , de 04 d 
maio de 2000. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução da presente lei, estimad9 
nesse ano de 2.005 em R$ 456.455,25 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil 
quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), correrão por conta d~ 
dotação orçamentária n° 4020.319011.12361015.2022, do orçamento vigente 
suplementada em até 20% (vinte por cento) se necessário e para os demais exercícios 
conta de dotações orçamentárias próprias que deverão ser consignadas nos orçamenta>J 
futuros. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 24 de junho de 2005. 

Ed~ 
~Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Maria Apa~arantelli 
Secretária de Administração 

.v ............... América de Almeida Teixeira 
S cretária de Educação 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assunto 
Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco. 

AJ~~\~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 


